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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025  

RETIFICAÇÃO Nº 02/2025 
 

O MUNICÍPIO DE WITMARSUM, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, torna público a RETIFICAÇÃO Nº 02/2025 do EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 
01/2025, conforme segue: 
 
I- Inclui o item 7.4.14 até 7.4.27 para inserir as especificações e regras da prova prática no 
Ônibus para o cargo de Operador de Equipamentos: 
 
7.4.14. Da especificação da Prova Prática no Ônibus para o cargo de Operador de Equipamentos: 
7.4.15. O candidato deve operar o veículo de forma adequada, partindo do local em que se encontra 
sem cometer erros ou demonstrar insegurança que ofereça risco para si, para os avaliadores e para o 
equipamento, atendendo as orientações de execução definidas pelo avaliador, de forma adequada, 
atendendo aos critérios indicados. Ao final do teste o veículo deverá ser conduzido, se for o caso, 
ao seu local de origem.   
7.4.16. O exame de direção veicular será realizado em percurso comum a todos os candidatos, a ser 
determinado no dia da prova, com duração máxima de até 15 (quinze minutos), onde será avaliado 
o comportamento do candidato com relação aos procedimentos a serem observados durante o 
trajeto, as regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como: rotação do 
motor, uso do câmbio, freios, localização do veículo na pista, velocidade desenvolvida, obediência 
à sinalização de trânsito (vertical e horizontal), como também outras situações durante a realização 
do exame.  
7.4.17. Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo 
qualquer tipo de risco na operação, o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e 
será considerado desclassificado e eliminado do Processo Seletivo, inclusive se não conseguir ligar 
ou arrancar com o veículo em até três tentativas. 
7.4.18. Para realizar a prova prática os candidatos aos cargos de Operador de Equipamentos 
deverão apresentar carteira de habilitação na categoria compatível com e veículo descrito nos 
itens a seguir, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova 
Prática sem a qual não poderá realizar a prova. 
7.4.19. O candidato que deixar de apresentar a Carteira Nacional de Habilitação na categoria 
indicada no item anterior será automaticamente eliminado.  
7.4.20. O candidato aprovado nos cargos de Operador de Equipamentos terá que apresentar 
a CNH conforme habilitação mínima do cargo constante na lei Municipal, caso contrário o 
candidato não poderá ser contratado. 
7.4.21. O candidato deverá possuir no momento de assumir a vaga oferecida Carteira Nacional de 
Habilitação na categoria indicada no item 2.1 deste edital, mesmo que de categoria diversa da 
necessária para realizar a prova prática, visto que o cargo exige habilitação para dirigir outros tipos 
de veículo. Nesse sentido o candidato não poderá alegar desconhecimento.  
7.4.22. Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento. Em caso 
de perda, furto ou roubo do documento de habilitação, o candidato deverá apresentar documento 
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, (30) trinta dias. 
Neste caso será realizada a identificação especial através da coleta de impressão digital para 
posterior averiguação.  
7.4.23. No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do 
veículo, a prova será retomada a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo válida 
a pontuação até o momento da interrupção.    
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7.4.24. Para a prova prática do cargo de Operador de Equipamentos será utilizado um veículo do 
tipo Ônibus. O tipo de veículo poderá ser alterado de acordo com a necessidade da Administração 
Municipal. 
7.4.25. A obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á da 
seguinte forma:   
  
a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão 
apontadas as faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a seguir:  
 

Categoria da Falta  Pontos a serem descontados  Quantidade de Faltas 
avaliadas em cada categoria  

Faltas Graves  1,00  12  
Faltas Médias  0,50  11  
Faltas Leves  0,25  04  

  
b) A categoria de faltas previstas no item anterior constará do formulário de avaliação com a 
seguinte descrição:  
  
Faltas Graves:   
- Procedimentos iniciais: simulação de verificação de óleo de motor e freios e água do sistema de 

arrefecimento.   
- Conhecimento e manuseio dos instrumentos do veículo para as atividades diárias (bascular a 

caçamba ou realizar embarque e desembarque quando necessário ou quando for exigido).  
-Entrar na via preferencial sem o devido cuidado.   
-Utilizar a contramão de direção.   
-Subir na calçada destinada ao trânsito do pedestre.   
-Deixar de observar a sinalização da via. Sinais de regulamentação.   
-Deixar de observar as regras de ultrapassagem de preferência da via ou mudança de direção.   
-Deixar de observar a preferência do pedestre quando estiver ele atravessando a via transversal na 
qual o veículo vai entrar ou ainda quando o pedestre não tiver cuidado na travessia inclusive na 
mudança de sinal.  
-Deixar a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova ou parte dela.   
-Fazer incorretamente a sinalização devida ou deixar de fazê-la no percurso da prova ou parte dela.   
-Deixar de usar o cinto de segurança.  
-Executar o percurso da prova ou parte dela, sem estar o freio de mão inteiramente livre.   
  
Faltas Médias:   
-Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da prova.   
-Usar buzina sem necessidade ou em local proibido.   
-Desengrenar o veículo nos declives.   
-Trafegar em velocidade inadequada para as condições da via ou exceder a velocidade permitida.   
-Avançar sobre o balizamento demarcado quando na colocação do veículo na vaga.   
-Usar o pedal da embreagem antes de usar o pedal do freio nas frenagens.   
-Frear bruscamente.   
-Não colocar o veículo na área balizada com o máximo de 3 (três) tentativas.   
-Engrenar as marchas de maneira incorreta.   
-Não apresentou calma e serenidade na prática de direção.   
-Não acionou o freio estacionário ao terminar o balizamento ou na parada para embarque e 
desembarque.    
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Faltas Leves:   
-Não ajustar devidamente os espelhos e retrovisores ou ajustar incorretamente o banco do veículo.  
-Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento.   
-Interpretar com insegurança as condições dos instrumentos do painel ou deixar de observar as 
informações do painel antes da partida do motor.   
-Não usou roupas ou calçados adequados para a prática de direção.  
  
7.4.26.  As faltas podem ser assinaladas cumulativamente, conforme a repetição dos erros pelo 
candidato.  
7.4.27. Dependendo do número de candidatos as provas poderão ser realizadas em mais de um 
veículo/equipamento do mesmo tipo (Exemplo: veículo1, veículo2, veículo3).   
 
II- Os demais itens do edital seguem inalterados. 

 
 

Witmarsum (SC), 25 de setembro de 2025. 
 
 
 

PAUL ZERNA  
Prefeito Municipal 

 
 


